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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 5176, DE 21 DE MAIO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$50.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais...  
Considerando o disposto no Artigo 4º da Lei 2.412 de 27 de outubro de 2020, que autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar; 
Considerando a inviabilidade técnica da utilização do crédito aprovado com a fonte de recursos STN prevista; 
Considerando a necessidade de realocação de valores dos créditos orçamentários aprovados a nível de fonte de 
recursos STN para dotações consignadas no orçamento vigente; 
Considerando que as realocações configuram apenas alteração da classificação de fontes a elas vinculadas; 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipalum crédito adicional suplementar no valor de R$ 
50.000,00(cinqüenta mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática,como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

  

Órgão 04 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO, ESP. CULT. TUR. E LAZER 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30 Material de Consumo  

Fonte STN 1.120.0000 Transferência do Salário-Educação  

Fonte Tcesp 05 FEDERAL 50.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Órgão 04 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO, ESP. CULT. TUR. E LAZER 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30 Material de Consumo  

Fonte STN 1.122.0000 Transferências FNDE (PNAE)  

Fonte Tcesp 05 FEDERAL 50.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2021. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 080, DE 21 MAIO DE 2021. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, Da Tomada de nº 01/2021. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Rafael Cochi, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA, sob o nº 50694980-37 – 
SP e o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais para fiscalizarem o objeto da Tomada 
de Preço nº 01/2021, que versa sobre a “Construção de uma Pista de Skate na Praça Santa Rita”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída pela presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 24/2021 Processo 2052/2021. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Registro de Preços para aquisição de “Medicamentos destinados ao Kit Intubação do COVID 19” conforme 
Ediltal n. 26/2021.Realização da Sessão: 28/5/2021, 8hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower 
Sandolth 278 centro vista alegre do alto. Edital disponível site:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-
Prefeito Municipal. 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

LEI Nº 2459, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de Cursos De Primeiros Socorros por Professores e Funcionários que 
tenham contato direto com os alunos nas creches e escolas instaladas no Município de Vista Alegre do Alto e dá 
outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, observando o disposto no 
art. 22, IV, da Lei Orgânica Municipal, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º As Creches e Escolas da Rede Pública Municipal e particulares, instaladas no município de Vista Alegre do 
Alto, ficam obrigadas a oferecer curso de primeiros socorros aos seus professores e funcionários que tenham 
contato direto com os alunos. 
Art. 2º Os cursos serão ministrados por entidades e instituições especializadas, sediadas no município, ou por 
bombeiros, pertencentes a Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
Art. 3º As unidades de ensino da Rede Pública Municipal e particulares deverão manter estojos de primeiros 
socorros à disposição dos funcionários e professores que receberam o treinamento do citado no Art. 2.º. 
Art. 4º O não cumprimento dos dispositivos desta Lei implicará às instituições de ensino sanções e/ou multas a 
serem regulamentadas pelo Poder Executivo no decreto regulamentador. 
Art. 5º Cabe ao Poder Executivo definir os critérios para a efetivação de cursos de primeiros socorros na 
regulamentação da presente Lei. 
Art. 6º As despesas resultantes da execução desta Lei deverão correr por conta de dotações orçamentárias próprias, 
incluídas pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias anuais e no Plano Plurianual. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.Vista Alegre do Alto, 20 de maio de 2021.GILMAR APARECIDO CECATO Presidente da Câmara 
Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 
Secretária da Câmara 
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LEI Nº 2460, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
Dispõe sobre a criação de memorial em homenagem às vítimas do novo coronavírus no município de Vista Alegre do 
Alto, São Paulo. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, observando o disposto no 
art. 22, IV, da Lei Orgânica Municipal, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Memorial em homenagem às vítimas do novo coronavírus na 
cidade de Vista Alegre do Alto, São Paulo.  
Parágrafo Único. As informações das vítimas da pandemia, só poderão ser divulgadas com a prévia autorização de 
seus familiares, conforme estabelece a Lei n. 13.709 de 14 de agosto de 2018. 
Art. 2º São objetivos precípuos do Memorial em homenagem às vítimas do novo coronavírus: 
I. preservar a memória das vítimas da pandemia de COVID-19 neste município; 
II. prestar homenagem às pessoas que tiveram suas vidas interrompidas por consequência da doença; 
III. registrar, historicamente, os óbitos e o enfrentamento à pandemia neste município; 
IV. oferecer à população de Vista Alegre do Alto e aos familiares e amigos de vítimas da COVID-19 um local de luto e 
de homenagem; 
V. laurear os profissionais de saúde que desempenharam serviço no tratamento de acometidos pela doença e no 
enfrentamento à pandemia do novo coronavírus.  
Art. 3º Deverá constar no Memorial as seguintes informações das vítimas: 
I. nome completo e fotografia; 
II. datas de nascimento e de óbito; 
III. breve biografia. 
Parágrafo Único. Poderá constar, sem prejuízo do disposto neste artigo, outras informações que se fizerem 
relevantes para a identificação pessoal e a preservação da memória das vítimas. 
Art. 4º O Memorial em homenagem às vítimas do novo coronavírus no município de Vista Alegre do Alto, São Paulo, 
será gerido pela Secretaria de Cultura, ou congênere, à qual compete a implantação do espaço físico do 
equipamento. 
Art. 5º Deverá ser criado memorial virtual, por meio de página oficial do Poder Executivo na internet, em 
correspondência aos equipamentos públicos dispostos nesta Lei, na forma dos artigos 2º e 3º.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.  
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 20 de maio de 2021.GILMAR APARECIDO CECATO Presidente da Câmara 
Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 
Secretária da Câmara 
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